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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026

O MUNICÍPIO DE QUIJINGUE, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direio público, inscria no

CNPJ sob o nº 13.698.782/0001-26, por inermédio das Secrearias Municipais de Adminisração,

Educação, Saúde e Assisência Social, no uso de suas aribuições legais, orna pública que esarão

ABERTAS, no período de 29 de junho de 2026 aé 06de julho de 2026 a realização de PROCESSO

SELETIVO SIMPLIFICADO visando o provimeno de 1.083 (mil e oiena e rês) VAGAS

TEMPORÁRIAS, para cargos de níveis undamenal, médio, écnico e superior. O cerame será

coordenado ecnicamene pela empresa especializada conraada por meio do Pregão Elerônico

nº PE020/2026PMQ e Processo Adminisravo nº 063/2026. O Processo Selevo Simplicado

reger-se-á pelas disposições do Ar. 37, IX da Consuição Federal, pela Lei Federal nº 14.133/2021

no que couber, pela Lei N° 006/2026 de 14 de abril de 2026, Lei Orgânica Municipal, Lei N° 102,

de 09 de abril de 2001 e pela LegislaçãoMunicipal que disciplina a conraação aravés de Regime

Especial de Direio Adminisravo – REDA, além das normas condas nese Edial.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. Objeo: Seleção de prossionais para preenchimeno de vagas do quadro TEMPORÁRIO e

cadasro de reserva da Preeiura Municipal de Quijingue/BA.

1.2. Execução: A execução de odas as eapas é de responsabilidade da empresa HC SOLUÇÕES E
ASSESSORIA LTDA – ME – CNPJ: 46.027.890/0001-26, sie htps://hcconcursos.selecao.ne.br/,
com sede na Rua John Lennon 22, bairro Coopirece, CEP 44860-304, Irecê/BA. Todas as eapas
serão acompanhadas pela Comissão Organizadora e Fiscalizadora, encarregada de acompanhar,
supervisionar e auditar todas as fases de planejamento, execução, julgamento de recursos e homologação do
Processo Seletivo Simplificado, nomeados pela PORTARIA Nº 045, DE 18 DE JUNHO DE 2026. Todo o
acompanhameno, aos ociais, convocações e resulados serão disponibilizados eleronicamene
aravés do endereço ocial: htps://hcconcursos.selecao.ne.br.
1.3. Loação e Regime: Os candidaos admidos serão conraados sob regime emporário por

prazo deerminado, vinculados às doações orçamenárias especícas de cada pasa municipal.

1.3.1 O conrao de rabalho será celebrado sob o Regime Especial de Direio Adminisravo-

REDA, pelo prazo de 24 (vine e quaro) meses, a conar da daa da publicação da homologação

do resulado nal, podendo ser prorrogado por igual período se or do ineresse da Preeiura

Municipal de Quijingue.

1.3.2 A aprovação nese Processo Selevo Simplicado não assegura ao candidao o direio à

conraação, mas apenas a expecava de ser conraado, seguindo a rigorosa ordem de

classicação, cando a concrezação dese ao condicionada à oporunidade e conveniência da

Adminisração Pública.

1.3.3. Ese processo selevo desna-se exclusivamene à conraação emporária de pessoal sob

o Regime Especial de Direio Adminisravo (REDA), não gerando ao candidao aprovado qualquer

direio a vínculo eevo, esabilidade no serviço público ou eevação no quadro permanene da

Preeiura Municipal de Quijingue.
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2. DAS INSCRIÇÕES, CARGOS, VAGAS, REMUNERAÇÃO, REQUISITOS E TAXAS

2.1. As INSCRIÇÕES para o Processo Selevo Simplicado poderão ser realizadas enre os dias 29

de junho a 06 de julho, disponibilizadas eleronicamene, aravés do endereço ocial:

htps://hcconcursos.selecao.ne.br ou presencial no CENTRO DE CULTURA HOMERO BRITO

PRAÇA JONAS ROCHA, CENTRO,QUIJINGUE-Ba, em horário comercial de aendimeno ao público.

2.2. Os Cargos, Vagas, Remuneração, Requisios e Taxas esão descrios abaixo, em orma de

abela, por Secrearias, para melhor localização e compreensão dos candidaos.

QUADRO 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Função Temporária Carga

Horária

Vencimeno

base

Ampla

Concorrên

cia

Coa

PcD

(5%)

Coa

Negros

(20%)

TOTAL

DE

VAGAS

Taxa

Inscrição

Merendeira 40h R$ 1.621,00 112 8 30 150 R$ 45,00

Moorisa Escolar 40h R$ 1.621,00 15 1 4 20 R$ 45,00

Poreiro 40h R$ 1.621,00 37 2 10 49 R$ 45,00

Auxiliar de

Vigilância Escolar

40h R$ 1.621,00 15 1 4 20 R$ 45,00

Monior de

Transpore Escolar

40h R$ 1.621,00 11 1 3 15 R$ 45,00

Zeladora 40h R$ 1.621,00 112 8 30 150 R$ 45,00

Cuidador 40h R$ 1.621,00 63 4 17 84 R$ 60,00

Auxiliar de Serviços

Adm. Educacionais

40h R$ 1.621,00 45 3 12 60 R$ 60,00

Auxiliar de Ensino 40h R$ 1.621,00 64 4 17 85 R$ 60,00

Monior Escolar 40h R$ 1.621,00 71 5 19 95 R$ 60,00

Professor 20h R$ 2.565,31 127 9 34 170 R$ 60,00
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Coordenador

Pedagógico

40h R$ 5.130,63 9 1 2 12 R$ 120,00

Psicólogo 30h R$ 2.600,00 3 0 (CR) 1 4 R$ 120,00

Assisene Social 30h R$ 2.600,00 2 0 (CR) 0 (CR) 2 R$ 120,00

Psicopedagogo 40h R$ 5.130,63 6 0 (CR) 2 8 R$ 120,00

Fonoaudiólogo 30h R$ 2.400,00 2 0 (CR) 0 (CR) 2 R$ 120,00

Terapeua

Ocupacional

30h R4 2.400,00 1 0 (CR) 0 (CR) 1 R$ 120,00

Nuricionisa 30h R4 2.800,00 2 0 (CR) 1 3 R$ 120,00

Psicomoricisa 40h R$ 2.400,00 2 0 (CR) 0 (CR) 2 R$ 120,00

SUBTOTAL 741 48 143 932

QUADRO 02 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS)

Função

Temporária

Carga

Horária

Vencimeno

base

Ampla

Concorrên

cia

Coa

PcD

(5%)

Coa

Negros

(20%)

TOTAL

DE

VAGAS

Taxa

Inscrição

Auxiliar de

Serviços Gerais

40h R$ 1.621,00 2 0 (CR) 0 (CR) 2 R$ 45,00

Visiador 40h R$ 1.621,00 7 1 2 10 R$ 60,00

Técnico de Nível

Médio

40h R$ 1.621,00 2 0 (CR) 1 3 R$ 80,00

Recepcionisa 40h R$ 1.621,00 1 0 (CR) 0 (CR) 1 R$ 60,00

Oficineiro 40h R$ 1.621,00 3 0 (CR) 1 4 R$ 60,00
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Psicólogo 30h R$ 2.200,00 1 0 (CR) 0 (CR) 1 R$ 120,00

Assisene Social 30h R$ 2.200,00 2 0 (CR) 0 (CR) 2 R$ 120,00

SUBTOTAL 18 1 5 24

QUADRO 03 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS)

Função Temporária Carga

Horária

Vencimeno

base

Ampla

Concorrên

cia

Coa

PcD

(5%)

Coa

Negros

(20%)

TOTAL

DE

VAGAS

Taxa

Inscrição

Serviços Gerais 40h R$ 1.621,00 2 0 (CR) 0 (CR) 2 R$ 60,00

Profissional para

Abordagem

40h R$ 1.621,00 2 0 (CR) 1 3 R$ 60,00

Auxiliar

Adminisravo

40h R$ 1.621,00 1 0 (CR) 0 (CR) 1 R$ 60,00

Digiador 40h R$ 1.621,00 5 1 1 7 R$ 60,00

Coordenador 40h R$ 1.621,00 2 0 (CR) 1 3 R$ 120,00

Psicólogo 30h R$ 2.200,00 1 0 (CR) 0 (CR) 1 R$ 120,00

Assisene Social 30h R$ 2.200,00 2 0 (CR) 1 3 R$ 120,00

Advogado 20h R$ 2.200,00 2 0 (CR) 0 (CR) 2 R$ 120,00

SUBTOTAL 17 1 4 22

QUADRO 04 - SECRETARIA DE SAÚDE
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Função Temporária Carga

Horária

Vencimeno

base

Ampla

Concorrên

cia

Coa

PcD (5%)

Coa

Negros

(20%)

TOTAL

DE

VAGAS

Taxa

Inscrição

Auxiliar de Densa 40h R$ 1.621,00 8 1 2 11 R$ 60,00

Técnico em

Enfermagem

40h R$ 1.621,00 30 2 8 40 R$ 80,00

Terapeua

Ocupacional

30h R$ 2.400,00 2 0 (CR) 0 (CR) 2 R$ 120,00

Densa 40h R$ 3.520,00 8 1 2 11 R$ 120,00

Enfermeiro 40h R$ 2.668,00 9 1 2 12 R$ 120,00

Nuricionisa 30h R$ 2.800,00 4 0 (CR) 1 5 R$ 120,00

Fisioerapeua 30h R$ 2.800,00 6 0 (CR) 2 8 R$ 120,00

Educador Físico 30h R$ 2.400,00 2 0 (CR) 0 (CR) 2 R$ 120,00

Psicólogo (Saúde) 30h R$ 2.600,00 4 0 (CR) 1 5 R$ 120,00

Farmacêuco 30h R$ 2.600,00 2 0 (CR) 0 (CR) 2 R$ 120,00

Biomédico 30h R$ 2.600,00 1 0 (CR) 0 (CR) 1 R$ 120,00

Assisene Social

(Saúde)

30h R$ 2.400,00 2 0 (CR) 1 3 R$ 120,00

Fonoaudiólogo 30h R$ 2.400,00 2 0 (CR) 1 3 R$ 120,00

SUBTOTAL 80 5 20 105

QUADRO GERAL - RESUMO CONSOLIDADO DE VAGAS DO EDITAL
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Caegoria de Concorrência Quanavo de Vagas

Oferadas

Percenual sobre o

Toal

Ampla Concorrência 856 vagas 79,04%

Coas para Pessoas com Deficiência (PcD) 55 vagas 5,08%

Coas para Negros e Pardos 172 vagas 15,88%

TOTAL GERAL DO PROCESSO SELETIVO 1.083 vagas 100,00%

3. REQUISITOS BÁSICOS PARA INGRESSO NA VAGA

3.1. Ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo, na forma estabelecida neste Edital.
3.2. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar
amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de
gozo de direitos políticos, nos termos do § 1.º, do artigo 12, da Constituição Federal de 1988.
3.3. Possuir, na data da posse, certificado/diploma, de acordo com as exigências da vaga,
especificadas nesse Edital, obtido em instituição de ensino público ou privado devidamente
reconhecido pelo Ministério da Educação.
3.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais.
3.5. Estar em dia com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino.
3.6. Ter idade mínima de 18 anos completos, na data da posse.
3.7. Gozar de boa saúde física, sensorial e mental, estando apto para exercer todas as atribuições
da vaga para a qual for nomeado, dentre as contidas neste Edital.
3.8. Apresentar, na época da posse, os documentos comprobatórios descritos neste Edital.
3.9. Para a contratação, o candidato convocado será submetido à perícia médica, realizada por
médico do trabalho/junta médica, designado pela Prefeitura Municipal de Quijingue - Bahia,
sendo submetido a exames de Hemograma, Glicemia de Jejum, Ureia, Creatinina, Urina Rotina e
Fezes – EPF e ECG, todos custeados pelo próprio candidato. O laudo médico emitido pelo
profissional designado terá efeito conclusivo sobre as condições físicas, sensoriais e mentais
necessárias ao exercício das atribuições da vaga, observada a legislação específica.
3.9.1. Para a posse, o candidato nomeado será submetido a exames médicos pré-admissionais,
custeados pelo candidato e supervisionados pela Prefeitura Municipal de Quijingue - Bahia, cujo
laudo do médico do trabalho/junta médica terá efeito conclusivo sobre as condições físicas,
sensoriais e mentais necessárias ao exercício das atribuições do cargo público efetivo, observada
a legislação específica, a saber:
a) Para odos os cargos: “hemograma compleo”, “glicemia de jejum”, “urina roina”, e
atestado/laudo de higidez mental, subscrito por médico psiquiatra ou psicólogo.
3.9.2. Poderão, a critério clínico, ser exigidos novos exames e testes complementares
considerados necessários para a conclusão do exame médico pré-admissional.
3.10. O candidato considerado INAPTO no exame médico admissional, observados os princípios
do contraditório e da ampla defesa, estará impedido de tomar posse e terá tornado sem efeito
seu ato de nomeação.
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3.11. O candidato inscrito como pessoa com deficiência, se aprovado na forma do disposto neste
Edital, será submetido à inspeçãomédica a ser designada pela PrefeituraMunicipal de Quinjingue
- Bahia.
3.12. A inspeção médica de que trata o item 3.11 verificará se existe ou não caracterização da
deficiência declarada pelo candidato e, em seguida, emitirá o Atestado de Saúde Ocupacional. A
Inspeção Médica também deverá averiguar se existe compatibilidade da deficiência declarada
pelo candidato com as atribuições da vaga para a qual foi nomeado.
3.13. Qualquer candidato que não comparecer no dia, horário e local marcados para realização
da inspeção médica, será eliminado desse Processo Seletivo.
3.14. O candidato à vaga da reserva legal, não considerado pessoa com deficiência pela Inspeção
Médica, nos termos do art. 4º e seus incisos, do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações,
perderá o direito à vaga reservada aos candidatos com deficiência, será eliminado da relação
específica, terá seu ato de nomeação tornado sem efeito e permanecerá na relação de candidatos
classificados para a ampla concorrência.
3.15.O candidao inscrio como pessoa com deciência, declarado inapo na inspeçãomédica, em

virude de incompabilidade da deciência com as aribuições da vaga, será eliminado dese

Processo Selevo e erá seu ao de convocação ornado sem eeio.

4.0. DAS CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS PARA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

4.1. Serão isentos do pagamento da taxa de inscrição apenas os candidatos que, do dia
29/06/2026 até o dia 02/07/2026, até às 23h, declararem não possuir condições de arcar com o
valor sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família. A condição de hipossuficiência
financeira deverá ser comprovada por meio de, pelo menos, UM dos documentos a seguir:
a) Comprovante do CadÚnico (Cadastro Único para Programas Sociais), mediante apresentação
do Número de Identificação Social – NIS (em documento legível e atualizado). Também se
enquadram nessa hipótese os candidatos beneficiários do Programa Bolsa Família, que está
integrado ao CadÚnico;
b) Comprovação de desemprego, quando não atendidas as hipóteses do item anterior, mediante
envio de:
I.Declaração de Hipossuficiência Financeira, conforme subitem 4.2;
II.Extrato da CTPS Digital ou arquivo em PDF da CTPS física, contendo obrigatoriamente:

• folha de rosto (frente e verso);

• página da última baixa de vínculo empregatício;

• página seguinte à última baixa (em branco).

Deverá, ainda, ser comprovado que o candidato não recebe qualquer benefício previdenciário ou
assistencial (tais como FGTS ou outros). Todas as cópias apresentadas deverão estar rubricadas e
numeradas manualmente.
c) Outro meio idôneo que comprove a condição de hipossuficiência econômica, acompanhado da
Declaração de Hipossuficiência Financeira, conforme subitem 4.2. Todas as cópias apresentadas
deverão estar rubricadas e numeradas manualmente.
4.2. Os candidatos que requererem a isenção da taxa de inscrição com fundamento na condição
de desemprego ou mediante a apresentação de outros meios idôneos de comprovação deverão,
obrigaoriamene, insruir o pedido com a “Declaração de Hipossuiciência Financeira”, emiida
pela Secretaria de Assistência Social, devidamente assinada e carimbada, conforme modelo
disponibilizado a seguir:
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4.3.O candidato que solicitar a isenção da taxa de inscrição deverá realizar a inscrição sem efetuar
o pagamento do boleto bancário. A documentação comprobatória deverá ser enviada
exclusivamente por meio de link eletrônico, https://hcconcursos.selecao.net.br/ observando-se
as seguintes exigências:
a) o envio deverá ocorrer em arquivo único, no formato PDF;
b) todas as laudas deverão estar rubricadas ou conter assinatura eletrônica;
c) as páginas deverão estar numeradas e em versão legível;
d) deverá consar, obrigaoriamene, a primeira olha reerene ao modelo da “Declaração de
Hipossuiciência Financeira”, exceo para os candidaos que requererem a isenção com
fundamento no CadÚnico.
4.4. O pedido de isenção da Taxa de Inscrição será julgado pela HC Soluções e será divulgado no
site no dia 03/07/2026, após às 17h (horário de Brasília). Fica assegurado o direito de recurso aos
candidatos com o pedido de isenção indeferido, no prazo de 02 (dois) após a lista de isenção, dos
dias 03/07/2026 até 04/07/2026 até as 23h (horário de Brasília). Os recursos deverão ser
EXCLUSIVAMENTE através de formulário eletrônico disponível no site da organizadora. Os
candidatos com pedido de isenção deferido estarão automaticamente inscritos no Processo
Seletivo Simplificado. Os candidatos cujo envio de documentação estiver incompleto, terão o
pedido de isenção indeferido de pronto.
4.5. O Resultado Final do julgamento dos recursos será divulgado até dia 05/07/2026 após 17h
(horário de Brasília), na página: https://hcconcursos.selecao.net.br.
4.6. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção da taxa de inscrição indeferidos, após a
publicação do julgamento e conforme prazo divulgado no resultado, podem, querendo, PAGAR a
taxa de inscrição referente à vaga de escolha, que consta nesse Edital. Não serão aceitos pedidos
de isenção posteriores, seja qual for o motivo alegado.
4.7. O pagamento da taxa de inscrição, para os candidatos que tiverem o pedido de isenção
indeferido, deverá ser efetuado em dinheiro, por meio de boleto gerado no final do ato da
inscrição, em qualquer agência bancária, ou por quitação online até a data de vencimento.
4.8. O boleto deverá ser emitido exclusivamente pelo site https://hcconcursos.selecao.net.br/,
utilizando o login e a senha do candidato.

(Assinaura)

Aenção:Documentação comprobatória em anexo, rubricada e numerada

Eu___________________________________, Careira de Idendade nº__________, inscrio(a) no
Cadasro de Pessoas Físicas (CPF) sob o n° ,candidao(a) à vaga
de____________________, inscrio(a) no processo Selevo simplicado da Preeiura de Quijingue-
Bahia – Edial nº 001/2026, declaro que preencho as condições exigidas no Termo do Edial,
especialmene a descria no iem 4.1, para o ao de isenção da axa de inscrição, endo em visa que
a renda per capia de minha amília, considerando-se para ano os ganhos dos membros do núcleo
amiliar que vivem sob o mesmo eo, é insuciene para arcar com o pagameno da reerida Taxa de
Inscrição, respondendo civil e criminalmene pelo eor desa inormação.

__________, ____ de ________ de 2026

(local/daa)

MODELODEDECLARAÇÃO DEHIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA (poderá ser feitomanualmente)
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4.9. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de taxa e/ou requerimento de
devolução de taxa via mensagens ou correio eletrônico.
4.10. O simples encaminhamento da documentação não garante ao interessado a isenção de
pagamento da taxa de inscrição, devendo o candidato acessar a área do candidato no site
https://hcconcursos.selecao.net.br/ e verificar o deferimento/indeferimento do pedido na data
prevista no Cronograma. Caso a documentação enviada esteja incompleta, o pedido de isenção
será indeferido de pronto, sem direito a recurso. O candidato cujo requerimento for deferido
estará automaticamente inscrito.
4.11. Após a entrega da documentação, não serão aceitos acréscimos ou alterações das
informações prestadas, sendo que a veracidade das informações poderá ser consultada junto aos
órgãos gestores vinculados ao Ministério do Desenvolvimento Social. O candidato poderá ser
convocado para apresentar os documentos originais.
4.12.Não será concedida isenção aos inscritos que já tenham efetuado o pagamento da respectiva
taxa de inscrição. O candidato que tiver o pedido de isenção indeferido e que não regularizar a
sua inscrição, por meio do pagamento do referido boleto, terá o pedido de inscrição invalidado.
O candidato não poderá alterar a vaga solicitada no pedido de isenção deferido.
4.13. É de exclusiva responsabilidade do candidato, informar-se sobre o resultado do pedido de
isenção, acessando sua área de candidato.

5.0. DAS VAGAS RESERVADAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD)

5.1. Percenual de Reserva: Fica reservado o percenual de 5% (cinco por ceno) das vagas

oerecidas para cada cargo, desde que a deciência seja compavel com as aribuições da unção,

em cumprimeno ao Ar. 37, VIII da Consuição Federal e ao Decreo Federal nº 9.508/2018 e a

Lei Nº 15.142/2025.

5.2. Procedimento de Inscrição: O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas, deverá
declarar tal condição no momento da inscrição na página https://hcconcursos.selecao.net.br e
realizar o upload do laudo médico emitido nos últimos 12 meses, constando a espécie, o grau da
deficiência e o código CID.
5.3. Avaliação:Os candidatos aprovados nestamodalidade serão submetidos a uma JuntaMédica
Oficial do Município antes da contratação, que avaliará a compatibilidade com a função.

6.0. DAS VAGAS RESERVADAS PARA NEGROS (PRETOS E PARDOS)

6.1. Percentual de Reserva: Fica reservada aos candidatos negros, conforme Lei nº 15.142, de 3
de junho de 2025, nos termos da Lei Federal nº 12.990/2014 e da Lei nº 12.288/2010, a cota de
20% (vinte por cento) das vagas que vierem a ser oferecidas no presente Processo Seletivo
Simplificado. Fica reservada a cota de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas para cada cargo
aos candidatos que se autodeclararem negros ou pardos no ato da inscrição,
6.2. Heteroidentificação: Os candidatos autodeclarados aprovados nas provas objetivas serão
convocados para o procedimento de Heteroidentificação, realizado por comissão específica
instituída pela banca organizadora, que avaliará exclusivamente os critérios fenotípicos.
6.3. O candidato cuja autodeclaração não for confirmada pela Comissão de Heteroidentificação
será eliminado do sistema de cotas, passando a figurar exclusivamente na lista de Ampla
Concorrência, desde que possua pontuação para tal e que não tenha sido constatada má-fé.
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7.0. DO RECURSO CONTRA O PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

7.1. O candidato cuja autodeclaração não for confirmada pela Comissão de Heteroidentificação
poderá interpor recurso administrativo no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do dia útil
subsequente à publicação do resultado preliminar.
7.2. Os recursos deverão ser individualizados, devidamente fundamentados e protocolados
exclusivamente por meio do sistema eletrônico oficial da Banca Organizadora.
7.2.1. Para o julgamento dos recursos, será instituída uma Comissão Recursal, composta por 03
(três) membros distintos da comissão que realizou a avaliação inicial.
7.2.2 A Comissão Recursal reavaliará o caso utilizando a gravação em vídeo do procedimento
original, sendo vedada a apresentação de novas fotos ou documentos pelo candidato.
7.2.3. Das decisões da Comissão Recursal não caberá novo recurso na esfera administrativa.

8.0. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

8.1. As publicações e o andameno das eapas do Processo Selevo Simplicado obedecerão ao

uxo cronológico aravés do poral ocial htps://hcconcursos.selecao.ne.br, em conformidade

com as daas descrias na abela abaixo:

DATA ATO / ETAPA DO PROCESSO SELETIVO LOCAL DE ACESSO

29/06/2026 Publicação do Edial de Aberura Diário Ocial, Poral ocial e

a página ocial da HC

30/06 a 01/07 Recurso conra indeerimeno ou impugnação

do Edial Nº 01/2026

Área do Candidao

29/06 a 06/07/2026 Inscrições e envio de laudos PcD /

Auodeclaração

Área do Candidao

29/06 a 02/07/2026 Soliciação de isenção da axa de inscrição Área do Candidao

03/07/2026 Divulgação da lisa provisória de isenos Poral ocial da HC

03 a 04/07 Recurso conra indeferimeno de isenção Área do Candidao

05/07/2026 Resulado dos recursos de isenção e boleos Poral Ocial da HC

06/07/2026 Úlmo dia para pagameno da axa Rede bancária conveniada –

PIX/boleo
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08/07/2026 Relação Preliminar de Candidaos Inscrios Poral Ocial da HC

09 e 10/07/2026 Recurso conra a lisa de inscrios Área do Candidao

14/07/2026 Homologação das Inscrições e Locais de

Prova

Poral Ocial da HC

02/08/2026 DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS Conorme Edial de

Convocação

03/08/2026 Gabario Provisório e cadernos em PDF Área do Candidao

03/08 e 04/08/2026 Recurso conra quesões e gabario

provisório

Área do Candidao

05/08/2026 Gabario Oficial Área do Candidao

10/08/2026 Resulado com Noas Preliminares Área do Candidao

11 e 12/08/2026 Recurso conra as Noas Preliminares da

Prova

Área do Candidao

17 e 18 /08/2026 Sessão de Heeroidenficação

(Negros/Pardos)

Convocação

presencial/banca

19 e 20/08/2026 Recurso conra auodeclaração não

conrmada pela Comissão de

Heeroidencação

Área do Candidao

22/08/2026 Resulado Preliminar das Coas e Noas Consula no poral

27/08/2026 Homologação Final e Resulado Definivo Diário Ocial e Poral ocial

9.0. DAS PROVAS

9.1. O Processo Seletivo Simplificado consistirá na aplicação de Provas Objetivas de Múltipla
Escolha para todos os Cargos, sendo de caráter classificatório e eliminatório. O candidato que não
obtiver PONTUAÇÃO MÍNIMA NA PROVA OBJETIVA de 60 PONTOS, conforme estabelecido na
Seção 9.6 a e b, deste Edital, será eliminado do Processo Seletivo.
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9.2. Os locais e horários das Provas Objetivas serão divulgados na página eletrônica da HC:
https://hcconcursos.selecao.net.br/. As Provas Objetivas constarão de 40 (quarenta) questões
de múltipla escolha, cada uma com 05 (cinco) opções (A, B, C, D, E) e uma única resposta correta;
9.3. Os locais, turnos e os horários das Provas Objetivas serão divulgados na Homologação das
Inscrições, por meio do site da HC Soluções https://hcconcursos.selecao.net.br/.
9.4. As Provas Objetivas acontecerão no período MATUTINO, podendo também acontecerem no
período VESPERTINO, a depender do número de candidatos, caso exceda o limite disponível de
acomodações por escola, e terão a duração de 03h30min (três horas e meia), com horário,
previsto, de início às 09h (nove horas), considerado o HORÁRIO LOCAL. O candidato deverá
comparecer ao local da prova com antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário previsto para
o início da sua aplicação, portando documento de identificação oficial nos termos dos itens 11.3
e COMPROVANTE de Inscrição ou comprovante de pagamento da taxa de inscrição. Os horários
previstos para abertura e fechamento dos portões serão, respectivamente, às 08h00min (oito
horas) e às 08h30min (oito horas e trinta minutos), considerado o HORÁRIO LOCAL
9.5. As Provas Objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico;
9.6. As respostas às Provas Objetivas deverão ser transcritas para a Folha de Respostas - único
documento entregue válido para correção eletrônica. Em nenhuma hipótese haverá substituição
da Folha de Respostas por erro do candidato, sendo de responsabilidade exclusiva, deste os
prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente, emenda ou rasura.
9.6. a – Será considerado CLASSIFICADO, para disputa da vaga, o candidato que, na Prova Objetiva
OBTIVER NOTA IGUAL OU SUPERIOR A 60 (SESSENTA) PONTOS.
b - Será eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que obtiver nota INFERIOR a 60
pontos na Prova Objetiva.
c - Fica estabelecido que o conteúdo programático deverá ser interpretado de forma restritiva,
vedada cobrança de matérias estranhas ao edital.
9.7. A atribuição de peso às questões se dará de acordo com o quadro 1, contido no subitem 9.8,
sendo o total de pontos da prova objetiva igual a 100 (cem) pontos, os quais serão divididos pelo
número de questões que compõem a prova, levando em conta o peso de cada questão, conforme
registro no quadro 1.
9.8. As características da Prova: área de conhecimento, número de questões e respectivos pesos
e total de pontos estão apresentadas no quadro 1.

Quadro 1 – CARACTERÍSTICAS DA PROVA OBJETIVA

Escolaridade Cargo
COMPONENTE DA
PROVA

Nº de
Questões/PESO

TOTAL

NIVEL
SUPERIOR

Comum a todos os
cargos deste nível.

Língua Portuguesa 10 x 2(PESO) 20

Matemática 8 X 2(PESO) 16

Conhecimentos
Gerais

8 X 1(PESO)
8

Conhecimentos
Específicos

14 X 4(PESO)
56

NIVEL
MÉDIO/TÉCNICO

Téc. de
Enfermagem

Língua Portuguesa 10 x 2(PESO)
20
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9.9. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final, desde que
não tenha sido DESCLASSIFICADO, por não ter conseguido a pontuação mínima exigida na prova
objetiva.
9.10. Havendo alteração da data prevista para a realização das provas, será publicada, com
antecedência, nova data com ampla divulgação.

10.0 DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE

10.1. Apurado o oal de ponos, na hipóese de empae, serão adoados os seguines criérios

para o desempae, aplicados sucessivamene:

a) O candidao com idade igual ou superior a 60 (sessena) anos, conorme o parágrao único do

ar. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 01 de ouubro de 2003 – o Esauo do Idoso. Persisndo o

empae, o desempae beneciará o candidao que, sucessivamene:

I. Obver maior aproveiameno na prova de Conhecimenos Especícos do cargo;

II. Obver maior aproveiameno na prova de Língua Poruguesa;

III. Obver maior aproveiameno na prova de Maemáca;

IV. Obver maior aproveiameno na prova de Conhecimenos Gerais;

V. Enre os maiores de 60 (sessena) anos, seja o mais idoso;

VI. Manendo-se o empae a preerência será do candidao com idade mais elevada, considerando

ano, mês, dia e horário de nascimeno. Ainda persisndo o empae, a Preeiura Municipal de

Quijingue realizará soreio enre os candidaos em quesão.

11. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS

ESPECÍFICO Digitador
Cuidador
Aux.
Administrativo

Matemática 8 X 2(PESO) 16

Conhecimentos
Gerais

8 X 1(PESO)
8

Conhecimentos
Específicos

14 X 4(PESO)
56

NIVEL
FUNDAMENTAL
ESPECIFICO

Motorista

Língua Portuguesa 10 x 2(PESO) 20

Matemática 8 X 2(PESO) 16

Conhecimentos
Gerais

8 X 1(PESO)
8

Conhecimentos
Específicos

14 X 4(PESO)
56

NIVEL
FUNDAMENTAL
GERAL

Comum a todos os
cargos deste nível.

Língua Portuguesa 20 x 3(PESO)
60

Matemática 10 X 2(PESO) 20

Conhecimentos
Gerais

10 X 2(PESO)
20
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11.1. A divulgação dos locais e horários das provas será realizada conorme Cronograma do

Processo Selevo Simplicado dese Edial, na página elerônica

htps://hcconcursos.selecao.ne.br/.

11.2. Os candidaos deverão comparecer aos locais deerminados 1h (uma hora) anes do horário

das provas, conorme Horário de Brasília (8h abrem os porões e echam às 8:30), munidos do

documeno ocial de idencação com oo; comprovane de inscrição, que ca disponível na área

do candidao, com acesso por meio de login com CPF e senha cadasrados, ou olha da

Homologação das inscrições, divulgada conorme previso no Cronograma; canea eserográca

de na azul ou prea com esruura ransparene. O candidao deve, ambém, aenar-se aos

seguines ponos:

a) A garraa de água deverá preerencialmene esar em recipiene ransparene e sem róulos,

devendo permanecer no chão para não molhar a prova ou a Folha de Resposas.

b) Não haverá olerância quano ao horário esabelecido no comprovane de inscrição, cando

vedada a enrada aos locais de prova, o candidao que chegar após o echameno dos porões.

Ese será auomacamene eliminado do Processo Selevo.

c) O parcipane poderá ulizar os saniários sem acompanhameno em aé 10 (dez) minuos

anes do echameno dos porões. Após 10 (dez) minuos do início das provas, somene

acompanhado pelo scal de sala ou scal volane para eviar arasos no início do cerame.

11.3. Serão considerados documenos de idendade: careiras expedidas pelos Comandos

Miliares, Forças Armadas, Polícia Federal, pelas Secrearias de Segurança Pública, pelos Insuos

de Idencação; careiras expedidas pelos órgãos scalizadores de exercício prossional (ordens,

conselhos, ec., idencação ornecida por ordens ou conselhos de classes que por lei enha

validade como documeno de idendade); Passapore; Cercado de Reservisa; Careiras

Funcionais do Minisério Público; Careiras Funcionais expedidas por órgão público que, por Lei

Federal, valham como idendade; Careira de Trabalho; Careira Nacional de Habiliação com oo,

na orma da Lei nº 9.503, de23 de seembro de 1997; Idendade expedida pelo Minisério da

Jusça para esrangeiros, inclusive aqueles reconhecidos como reugiados, em consonância com

a Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; Careira de Regisro Nacional Migraório, de que raa a Lei

nº 13.445, de 24 de maio de 2017; Documeno Provisório de Regisro Nacional Migraório, de que

raa o Decreo nº 9.277 de 5 de evereiro de 2018. SERÃO ACEITOS DOCUMENTOS DIGITAIS, os

que orem apresenados via APP ligado ao GOV, não sendo aceio FOTOS DE DOCUMENTOS.

11.4. O candidao impossibiliado de apresenar, no dia das provas, documeno ocial de

idendade original, por movo de perda, uro ou roubo, deverá apresenar documeno que

aese o regisro de ocorrência em órgão policial, expedido no máximo nos 30 (rina) dias

aneriores à realização das provas, e ouro documeno que conenha oograa e assinaura. Em

caso de perda do Carão de Inscrição, no dia da prova, o candidao deverá procurar a Coordenação

do Processo Selevo no local de sua realização. A inobservância desas prescrições imporará na

proibição ao candidao de ingressar no local da prova e em sua auomáca eliminação do Processo

Selevo, assegurado o conradiório e a ampla deesa, com os meios e recursos a ela inerenes.

11.5. O candidao, sob pena de sua eliminação do Processo Selevo Simplicado, após er

assinado a lisa de presença, não poderá ausenar-se do local de realização de sua prova sem

acompanhameno de um dos scais responsáveis pelo cerame. Igualmene, será eliminado do

Processo Selevo o candidao que deixar de assinar a lisa de presença, a Folha de Resposas ou

que não a devolver ao nal da prova. Levará o caderno de prova o parcipane com permanência
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mínima de 01 (uma) hora em sala. Não será permida a presença denro do local de prova após a

enrega da Folha de Resposas. Não será permido umar oumaner conversas paralelas, inclusive

ao érmino da prova, devendo o ambiene permanecer em ordem e silêncio.

11.6. Também será eliminado do Processo Selevo Simplicado, assegurado o conradiório e a

ampla deesa, com os meios e recursos a eles inerenes, o candidao que:

a) Pracar ao de descoresia ou ala de urbanidade com qualquer scal ou agene incumbido da

realização das provas.

b) Tenar ou ulizar-se de qualquer espécie de consula ou comunicação verbal, escria ou gesual,

com erceiro ou com ouro candidao.

c) Valer-se do auxílio de erceiro para a realização da prova.

d) Tenar ou ulizar-se nas dependências dos locais de prova de qualquer espécie de consula em

livros, códigos, manuais, impressos, anoações, equipamenos elerônicos, ais como relógios,

gravadores, calculadoras, agendas elerônicas ou similares, ou por insrumenos de comunicação

inerna ou exerna, ais como eleones, pagers, ponos elerônicos, beeps, enre ouros.

e) Quebrar o sigilo da prova mediane qualquer sinal que possibilie a sua idencação, quando

assim vedado;

) Ulizar-se de processos ilícios na realização da prova, se comprovado poseriormene,

mediane análise, por meio elerônico, esasco, mecânico, visual ou graoécnico.

g) Porar armas.

h) Perurbar, de qualquer modo, a ordem e a ranquilidade nas dependências dos locais de prova.

11.7. É vedado o esclarecimeno ao candidao sobre enunciado das quesões ou sobre o modo de

resolvê-las.

11.8. O candidao deverá preencher a Folha de Resposas com canea eserográca de na azul

ou prea assinalando por ineiro o espaço correspondene à alernava escolhida. A Folha de

Resposas será o único documeno válido para eeio de correção da prova. Obrigaoriamene, o

candidao deverá devolver ao scal de prova a Folha de Resposas, devidamene preenchida e

assinada. Em nenhuma hipóese haverá subsuição da Folha de Resposas por erro do candidao.

11.8.1. Não será permido o uso de lápis, lapiseira, borracha, correvo e ans. Nesse caso, o

candidao deverá porar canea eserográca ransparene azul ou prea.

11.9. A Folha de Resposas que esver preenchida a lápis e/ou sem assinaura será considerada

NULA. Nesse caso, o nome do candidao será qualicado como AUSENTE no resulado da Prova

Objeva de Múlpla Escolha.

11.10. Não serão aribuídos ponos às quesões (qualquer delas que compõe a prova) rasuradas

ou em branco, nem ampouco às divergenes do gabario, nem sequer àquelas que apresenarem

duplicidade de resposa, ainda que uma delas eseja correa.

11.11. Após a enrega do Carão de Resposas, não será permida a permanência do candidao

no local de realização das provas, ou o uso dos saniários.

11.12. A duração das Provas Objevas será de 03h30min (rês horas e meia). Somene após

decorridos 60 (sessena) minuos, conados do início da prova, será permida a saída dos

candidaos da sala, bem como a liberação do caderno de provas.

11.13. Os 02 (dois) úlmos candidaos de cada sala somene poderão sair junos do local de

realização da prova.

11.14. Não será permido, em nenhuma hipóese, o ingresso ou a permanência de pessoas

esranhas ao Processo Selevo no local de aplicação das provas.
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11.15. Após a enrega da Folha de Resposas não será permido o uso dos saniários. Poderá ser

ulizado deecor de meais nas enradas dos saniários durane a realização das Provas Objevas.

11.16. O gabario para a conerência do desempenho dos candidaos será publicado pela HC

Soluções, conorme Cronograma, no endereço elerônico htps://hcconcursos.selecao.ne.br.

11.17.Os objeos de uso pessoal serão colocados em local indicado pelo scal de prova e rerados

somene após a enrega da Folha de Resposas, devendo o candidao levar somene o maerial

esriamene necessário.

11.18. Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimeno a quaisquer das

provas resulará na eliminação auomáca do candidao.

11.19. Não haverá, por qualquer movo, prorrogação do empo previso para aplicação das

provas.

11.20. Em hipóese alguma serão realizadas provas ora do local, cidade, daa e horários

deerminados.

12. DOS RECURSOS

12.1. Caberá recurso à HC Soluções, em CARÁTER TÉCNICO, desde que inerposo nos respecvos

prazos esabelecidos no Cronograma dese Edial, após a divulgação do eveno. O recurso deverá

ser enviado EXCLUSIVAMENTE aravés de ormulário elerônico disponível no sie da organizadora,

pormeio de login e senha cadasrada pelo candidao, cabendo, conudo, à auoridade compeene

do Poder Execuvo, a decisão de caráer adminisravo nal, desde que não seja de ordem écnica

(quesões), mediane homologação, compossibilidade de revisãomovada em caso de ilegalidade

ou desconormidade com o edial e a legislação aplicável. A Comissão Especial erá oal acesso

aos recursos inerposos, bem como suas resposas.

12.2. Caberá recurso/impugnação:

a) Ao Edial, conorme Cronograma;

b) Ao processo de inscrição/isenção e indeerimeno do laudo médico;

c) Às quesões, gabario e resulados das Provas Objevas.

d) Aos erros de cálculo das noas ou recação de dados, o que inclui pedido de visa da Folha de

Resposas.

e) A odas as decisões que enham repercussão na esera de direios dos candidaos denro dos

prazos previsos no Cronograma do Processo Selevo.

12.3. O recurso será:

a) Individual, não sendo aceios recursos colevos;

b) Deverá ser digiado e deverá ser apresenado separadamene para cada um dos subiens,

previsos no iem 12.2 aos quais o candidao deseje recorrer;

c) Elaborado com ormulário de recurso, disponível na área do candidao, para cada iem

recorrido, do qual conse a idencação precisa do iem, o nome do candidao, o seu número de

inscrição, a vaga pública eeva para a qual concorre e a sua assinaura;

d) Redigido com argumenação lógica e consisene, devidamene undamenado aravés de

bibliograa conável, correne e devidamene ciada, denro dos prazos esabelecidos no

Cronograma.
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12.4. Os recursos que enham por objeo as quesões, o gabario e o resulado das provas devem

coner a indicação clara do número da quesão, da resposa marcada pelo candidao e da resposa

divulgada na publicação ocial, além da indicação da bibliograa pesquisada, reerene a cada

quesão recorrida, bem como as razões lógicas de seu inconormismo, como previso no

Cronograma do Processo Selevo.

12.5. O candidao DEVERÁ inerpor recurso pela página htps://hcconcursos.selecao.ne.br/ ,

denro dos prazos esabelecidos no Cronograma, por meio da área do candidao, na opção

“Recursos”. Para isso, deverá acessar o sisema com seu CPF e a senha previamene cadasrada,

seguindo as insruções disponíveis na plaaorma. Após o envio, o candidao deverá aguardar a

resposa ao recurso inerposo, conorme previso no Cronograma.

12.6. Será rejeiado liminarmene o recurso que:

a) Não conver os dados necessários à idencação do candidao ou do iem recorrido na capa

do recurso;

b) Não conver qualquer idencação do candidao no corpo do recurso;

c) Esver incompleo, obscuro ou conuso;

d) For encaminhado para endereço diverso do esabelecido;

e) Não aender às demais especicações dese Edial;

12.7. Caso, em decorrência da análise de recurso adminisravo, resule a anulação de quesão da

prova objeva demúlpla escolha, os ponos correspondenes à quesão anulada serão aribuídos

a odos os candidaos, independenemene de erem ou não inerposo recurso. Havendo

necessidade, o resulado das Provas Objevas será devidamene recado, podendo ocorrer

aleração na classicação nal.

12.7.a) Na hipóese de anulação de quesão por decisão adminisrava ou judicial, os eeios

deverão ser aplicados a odos os candidaos, observada a isonomia e a naureza objeva do

cerame.

12.7.b) Se houver aleração do gabario ocial, ese será republicado. O gabario ou resulado das

provas, se alerado em unção de recursos inerposos evenualmene, poderá gerar aleração da

classicação obda inicialmene para uma classicação superior ou inerior, ou a desclassicação

do candidao que não obver a noa mínima exigida para a prova.

12.8. O recurso será inerposo no prazo previso no cronograma, conado do primeiro dia úl

subsequene à daa de publicação do gabario ocial, na página

htps://hcconcursos.selecao.ne.br.

12.9. O prazo previso para inerposição de recurso é preclusivo e comum a odos os candidaos,

conorme as daas previsas no Cronograma do Processo Selevo Simplicado.

13. DA CONVOCAÇÃO E POSSE

13.1. A convocação dos candidaos aprovados será eia pela Preeiura Municipal de

Quijingue/BA.

13.2. Os candidaos convocados para a conraação serão submedos aos exames médicos

disposos no iem 3.9 desse Edial. Para quaisquer dúvidas, o candidao convocado deverá enrar

em conao com a Preeiura Municipal, exceo aos sábados, domingos, eriados ou ponos

aculavos, no horário de expediene.
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13.3. O exame médico erá caráer exclusivamene eliminaório e os candidaos serão

considerados apos ou inapos, assegurando o direio ao conradiório e ampla deesa. A

convocação dos candidaos decienes, se houver, se dará a parr da 5ª vaga, aé o limie legal

das vagas que vierem a surgir.

12.4. A convocação dos candidaos para esa ase será processada, gradualmene, mediane as

necessidades da PreeiuraMunicipal de Quijingue/BA, nas vagas de que raa o presene Processo

Selevo Simplicado, observando-se a ordem de classicação dos candidaos e a apdão nos

exames pré-admissionais.

13.5. Para a eevação da posse é indispensável que o candidao apresene os seguines

documenos originais e uma cópia simples:

a) Documeno de Idendade de reconhecimeno nacional, que conenha oograa.

b) Cerdão de Nascimeno ou Casameno, aualizada.

c) Tíulo de Eleior com comprovação de quiação.

d) Cercado de Reservisa ou Dispensa de Incorporação ou ouro documeno que comprove esar

quie com as obrigações miliares, se do sexo masculino.

e) 02 (duas) oos 3x4 recenes coloridas.

) Comprovane de inscrição no PIS/PASEP, caso seja cadasrado.

g) Careira de Trabalho e Previdência Social (CTPS).

h) Cadasro de Pessoas Físicas – CPF.

i) Comprovane de escolaridade ou habiliação exigida para o provimeno da vaga preendida,

adquirido em insuição ocial ou legalmene reconhecida.

j) Regisro no conselho de classe, se or o caso.

k) Declaração de não ocupar oura vaga pública, ressalvados os previsos no Ar. 37, § XVI, a, b e c

da Consuição Federal.

l) Declaração de que não é aposenado por invalidez.

m) Declaração de bens e valores que consuem seu parimônio aé a daa da posse.

n) Aesado de Saúde Ocupacional (ASO) Apo expedido pelo Médico do Trabalho.

13.6. Os modelos das declarações consanes nos iens “k”, “l” e “m” serão disponibilizados na

Divisão de Recursos Humanos da Preeiura Municipal de Quijingue/BA, por ocasião da posse do

candidao.

13.7. A classicação nal no Processo Selevo não assegura ao candidao o direio de ingresso

auomáco no cargo, mas sim a expecava de nomeação, seguindo a rigorosa ordem

classicaória, cando a concrezação desse ao condicionada ao ineresse, às necessidades e à

possibilidade nanceira do órgão.

13.8. O não comparecimeno do candidao para omar posse no prazo legal acarreará a perda do

direio à vaga, com consequene publicação do ao, ornando sem eeio sua nomeação.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. A Preeiura Municipal de Quijingue/BA e a HC Soluções não se responsabilizam por

quaisquer cursos, livros, aposlas ou exos reerenes a ese Processo Selevo ou por quaisquer

inormações que esejam em desacordo com ese Edial.
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14.2. A classicação nal será publicada com a relação dos candidaos classicados e excedenes,

consando o somaório da noa da Prova, bem como lisagem à pare das pessoas com deciência

(PCD) e Coas Raciais (Negros e Pardos) classicadas.

14.2.1 A aprovação no Processo Selevo Simplicado, regido por ese Edial, assegurará a

conraação denro do número de vagas previsas nese Edial.

14.2.2. Os membros da Comissão Especial Organizadora, de Acompanhameno e Fiscalização do

Processo Selevo Simplicado nº 001/2026 não poderão parcipar do cerame como candidaos.

14.3. A publicação da classicação nal dese Processo Selevo Simplicado nº 001/2026 será

eia em duas lisas: uma, conendo a classicação de odos os candidaos, e a oura, das pessoas

com deciência (PCD) e Coas Raciais (Negros e Pardos) na ordem de classicação da lisagem

geral. Na lisagem nal consarão os candidaos classicados e excedenes.

14.4. Todas as publicações reerenes a ese Processo Selevo, incluído ese Edial, na ínegra e

seu exrao, aé a sua homologação, serão divulgadas, ambém, na página elerônica da Preeiura

Municipal de Quijingue/BA, no endereço htps:// htps://www.quijingue.ba.gov.br/.

14.5. A análise das provas e dos recursos será de responsabilidade da HC Soluções.

14.6. A homologação do Processo Selevo Simplicado, a que se reere ese Edial, é de

compeência do Preeio doMunicípio de Quijingue /BA, após a publicação do Resulado nal para

ns de Homologação.

14.7. Incorporar-se-ão a ese Edial, para odos os eeios, quaisquer Ediais complemenares, aos,

avisos, nomeações e convocações relavas a ese Processo Selevo Simplicado Nº 001/2026 que

vierem a ser publicados na página elerônica da Preeiura Municipal de Quijingue/BA, no

endereço htps:// htps://www.quijingue.ba.gov.br/.

14.8. O candidao convocado para a conraação, após HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME, ca

obrigado a submeer-se à perícia médica, a criério da Preeiura Municipal de Quijingue/BA, que

conrme a capacidade fsica, menal e psicológica do mesmo para a conraação e exercício da

vaga de provimeno especíco a que se submeeu em Processo Selevo.

14.9. Durane odo o processo de realização do Processo Selevo reerene a ese Edial, as

inormações serão presadas pela empresa HC SOLUÇÕES. As resposas undamenadas dos

recursos carão disponíveis na página da HC Soluções para consula individual, aé a daa de

homologação dese Cerame. Após a homologação do resulado dese, odas as inormações serão

presadas pela Comissão Especial para Organização, Acompanhameno e Fiscalização do Cerame.

14.10. Os iens dese Edial poderão sorer evenuais alerações, aualizações ou acréscimos,

enquano não consumada a providência ou eveno que lhes disser respeio, aé a daa da

convocação dos candidaos para o eveno correspondene, circunsância que será mencionada

com a devida anecedência em Edial, Erraa ou Aviso a ser publicado no endereço elerônico na

página htps://hcconcursos.selecao.ne.br de orma a assegurar as inormações a odos os

candidaos.

14.11. Decorridos 05 (cinco) anos da daa de homologação dese Processo Selevo Simplicado

Nº 001/2026, não resando recurso pendene, as provas e o processo pernene ao mesmo serão

incinerados.

14.12. Todas as vagas oerecidas nese Edial poderão ser preenchidas denro do prazo de validade

do Processo Selevo.

14.13.O prazo para comparecimeno do candidao convocado será de aé 30 (rina) dias corridos,

conados da daa da publicação do ao de convocação.
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14.14. Não serão presadas inormações, por eleone, a respeio de daa, horário e local de prova

ou sobre o resulado desa.

14.15. Serão EXCLUÍDOS, para odos os eeios, os candidaos que não saszerem os requisios

xados nese Edial.

14.16. Não será ornecido ao candidao qualquer documeno comprobaório de classicação no

Cerame, valendo para esse m, as lisagens divulgadas no sie.

14.17. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial para Organização,

Acompanhameno e Fiscalização do Processo Selevo Simplicado Nº 001/2026, de acordo com

a legislação aplicável e as disposições dese Edial, e, subsidiariamene, no que couber, pela

Preeiura Municipal de Quijingue/BA.

14.18. Ese Edial enra em vigor na daa de sua publicação.

Quijingue/BA, 29 de junho de 2026.

JOSÉ ROMERO ROCHAMATOS FILHO

Prefeio

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO COMPLETO

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS – COMUNS

LINGUA PORTUGUESA – TODOS OS CARGOS DE

NIVEL SUPERIOR

Leitura, compreensão e interpretação de textos e gêneros textuais diversos.

Tipologias textuais. Vocabulário: sentidos denotativo e conotativo, sinonímia e

antonímia, homonímia, paronímia e polissemia, vocabulário especializado

(terminologias). Linguagem Literal e Linguagem Figurada. Figuras de Linguagem.

Funções da Linguagem. Intertextualidade e tipos de intertextualidade. Variantes

linguísticas, linguagem oral e linguagem escrita, formal e informal e gíria.

Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica. Fonética: encontros

vocálicos e consonantais, dígrafos e implicações na divisão de sílabas. Regras de

acentuação gráfica. Crase. Pontuação: emprego de todos os sinais de pontuação.

Classes de palavras: classificações e flexões. Morfologia e flexões do gênero,

número e grau. Termos da oração: identificação e classificação. Processos

sintáticos de coordenação e subordinação; classificação dos períodos e orações.


